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EDITAL Nº 009/2016 

JULGAMENTO DOS RECURSOS DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA – 1ª Etapa 
 

 

A Câmara Municipal de São João da Barra/RJ e a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, tornam 

público JULGAMENTO DOS RECURSOS DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA – 1ª Etapa, 

impetrados pelos candidatos nos termos do item 11 do Edital 001/2016 que divulga e estabelece normas 

para a abertura do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, DE TÍTULOS e PRÁTICA, de caráter 

eliminatório e classificatório, para provimento de 07 (sete) vagas existentes no quadro efetivo e formação do 

cadastro de reserva no quadro da Câmara Municipal de São João da Barra/RJ.  

Se a análise e julgamento dos recursos resultarem em anulação de questão integrante de prova, a pontuação 

correspondente será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

No caso de retificação do gabarito preliminar, por força de contradições e/ou erros de digitação, as provas 

serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo divulgado após publicação do julgamento dos 

recursos. 

 

CARGO: ALMOXARIFE 

Nº de inscrição Nome do(a) candidato(a) 

0691 CAROLINE VELASCO BATISTA 

0045 CRISTIANO FERNANDES HADDAD 

0518 FERNANDO RANGEL SILVA 

0175 RENATO FRANÇA DA SILVA 
 

 

QUESTÃO Nº 08 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerentes é improcedente, uma vez que 

sua fundamentação não é referente com o conteúdo abordado na questão, houve um equívoco por parte da requerente.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “D” 

 

QUESTÃO Nº 14 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerentes é improcedente. Em momento 

algum foi falado no enunciado da questão que o lado do quadrado A’B’C’D’ tem a mesma medida do menor lado do 

retângulo. O retângulo não tem medidas 8X4, conforme foi dito pelo candidato requerente em sua fundamentação. 

Seguindo o desenvolvimento da questão baseado apenas nos dados apresentados na questão, encontramos apenas o 
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valor da soma dos dois lados (maior COM o menor) do retângulo, que coincide com o lado do quadrado ABCD. Como o 

lado encontrado foi 8, a área desse quadrado é 8² = 64 cm². 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “D” 

 

QUESTÃO Nº 32 – CONHECIMENTO ESPECÍFICOS  

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerentes é improcedente, uma vez que 

a definição de estoque de proteção não condiz com o que é descrito no enunciado da questão, como podemos observar: 

Estoque de proteção: É feito quando excepcionalmente está previsto um acontecimento que pode colocar em risco o 

abastecimento normal de estoque e gerar uma quebra na produção e/ou vendas.  Tem como objetivo proteger a empresa 

contra eventualidades que envolvem especulações de mercado relacionadas às greves aumento de preços, situação 

econômica e política instáveis, ambiente inflacionário e imprevisível. (LIMA, 2005). 

Estoque de Antecipação: é usado para compensar diferenças de ritmo de fornecimento e demanda, isto é, o produto é 

produzido procurando antecipar-se à demanda (ex.: chocolate na páscoa). Ele é mais usado quando as flutuações de 

demanda são significativas, mas relativamente previsíveis e também, quando as variações de fornecimento são 

significativas como os períodos de entre as safas agrícolas (SLACK et al, 2002). 

Como podemos observar a alternativa que responde corretamente ao enunciado é “estoque de antecipação” 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 

 

CARGO: CONTADOR  

Nº de inscrição Nome do(a) candidato(a) 

0292 ELAIZI MACHADO ALMEIDA 

0771 LAINIQUER FERREIRA ALVES MOREIRA DA SILVA 

0320 SANDRO COSTA SILVA 

0739 SANDRO GOMES PINHEIRO 

0875 DIEGO HENRIQUE DUARTE CARNEIRO 

0377 DOUGLAS FERREIRA MATOS 

0292 ELAIZI MACHADO ALMEIDA 

0051 CLAUDIO AFONSO MUYLAERT RIBEIRO DE CASTRO 

0875 DIEGO HENRIQUE DUARTE CARNEIRO 

0022 THALLYS RANGLERSON FAZANO PIRES 

 

QUESTÃO Nº 03 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerentes é procedente. Houve um 

equívoco na digitação do gabarito preliminar referente à questão, ou seja, o mesmo foi divulgado de forma incorreta, 

sendo que a alternativa que responde adequadamente o enunciado da questão é a alternativa “C”.    
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Fica, portanto “RETIFICADO” de “C” para “B” a resposta da referida questão. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 10 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente. O 

questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerentes é procedente. Houve um equívoco na digitação do 

gabarito preliminar referente à questão, ou seja, o mesmo foi divulgado de forma incorreta, sendo que a alternativa que 

responde adequadamente o enunciado da questão é a alternativa “B”.    

Fica, portanto “RETIFICADO” de “A” para “B” a resposta da referida questão. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 22 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerentes é procedente, uma vez que a 

dívida pública representa as obrigações do ente público com terceiros e é reconhecida contabilmente no passivo.  

Diante do exposto, optamos, pois pela anulação da questão. 

QUESTÃO ANULADA 

 

QUESTÃO Nº 30 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente, tendo em vista 

que a questão versa sobre a “despesa pública” e não sobre a “execução orçamentária”, e deste modo a programação da 

despesa é o primeiro estágio da despesa pública conforme previsto no art.165 da Constituição Federal, pois somente 

com a publicação da LOA (Lei Orçamentária Anual) é que as demais fazes de empenho, liquidação e pagamento poderão 

ocorrer. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “C” 

 

CARGO: MOTORISTA  

Nº de inscrição Nome do(a) candidato(a) 

0566 SIMONE MARTINS RAMOS BARRETO 

0517 FERNANDO RANGEL SILVA 

0245 MÁRCIO PAULO BONIFÁCIO DAS NEVES 

0357 RODRIGO FERNANDES DE OLIVEIRA 

0475 JANDERSON BATISTA DA SILVA 

0690 CAROLINE VELASCO BATISTA 
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CARGO: MOTORISTA  

Nº de inscrição Nome do(a) candidato(a) 

0878 FRANCISCO GALDINO VIANA DA SILVA 

0742 JONAS PEREIRA DA SILVA 

0780 LEANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA 

0536 MARCO ANTONIO RIBEIRO DE FARIA 

0095 MARY HELLEN PINTO PESSANHA 

0077 PAULO ROBERTO PEREIRA CORDEIRO 

0267 RUAN DE ALMEIDA RIBEIRO 

0108 SANTOS BANDEIRA MONTEIRO JUNIOR 

0566 SIMONE MARTINS RAMOS BARRETO 

0295 WALMIR GENARIO ALVES 

0891 WEBERTON LOPES COSTA 

0300 GEFERSON GERMANO VENTURA SANTOS 

0540 BRUNO DE AZEVEDO RAMOS 

0379 FELIPE CARDOSO RIBEIRO 

0878 FRANCISCO GALDINO VIANA DA SILVA 

0597 JONATHAN WILSON MEDEIROS LIMA 

0782 MARCELO TADEU DE SOUZA FERREIRA 

0245 MÁRCIO PAULO BONIFÁCIO DAS NEVES 

0087 PAULO ROBERTO GOMES DE ALMEIDA FILHO 

0108 SANTOS BANDEIRA MONTEIRO JUNIOR 

0207 VINICIUS DE FREITAS BERENGER 

0053 DAVID WILLIAM DA SILVA BATISTA 

0271 ADONIS AZEREDO SIQUEIRA 

0072 GABRIEL CARVALHO JERÔNIMO 

0621 NATHAN SALES ABREU DOS SANTOS 

0577 RAFAEL HENRIQUE CARNEIRO 

0357 RODRIGO FERNANDES DE OLIVEIRA 

0274 RUDGGERO FERNANDES DOS SANTOS 

0208 WILLIAM RIBEIRO MATOS 

0267 RUAN DE ALMEIDA RIBEIRO 

0537 ANGELA ARAUJO MAMEDE 

0085 ÉVERTON AMARO DE CAMPOS LOPES 

0111 CARLOS EDUARDO BARBOZA DA SILVA FILHO 

0205 ULISSES CAJUEIRO DA SILVA 

0032 PETER ROBSON MALTEZ DE MELLO 
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QUESTÃO Nº 02 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  O candidato 

requerente aponta a afirmação do item I como incorreta, o que não procede. O advérbio presente no sexto verso é 

“muito” e ele vem mostrar a superioridade expressa em quantidade a mais que há de estrelas que máquinas, burgueses e 

operários, sendo que as palavras máquinas, burgueses e operários são substantivos, portanto a afirmação constante no 

item I está correta. A única alternativa falsa é a constante no item IV. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “C” 

 

QUESTÃO Nº 03 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente.  Por um erro na 

formulação da questão, a mesma apresenta mais de uma alternativa que pode ser assinalada como correta. Diante do 

exposto, optamos, pois pela anulação da questão. 

QUESTÃO ANULADA. 

 

QUESTÃO Nº 04 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  O enunciado 

da questão é claro ao solicitar que seja assinalada a alternativa incorreta, e como afirmado pelo requerente a única frase 

que apresenta erro é a constante na alternativa “A”.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 

 

QUESTÃO Nº 05 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  O recurso 

impetrado pelo candidato requerente em sua fundamentação aponta a exigência do uso do artigo definido para justificar 

a pluralização, o que é dispensável, observando-se as regras gramaticais. Indiscutível e gramaticalmente, a alternativa B 

apresenta erro no plural de “disse-me-disse”. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 07 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alegação 

levantada não apresenta fundamentação consistente e clara, nem tão pouco pode ser devidamente comprovado através 
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da bibliografia apresentada, sendo, portanto indeferido de plano, conforme o que determina o item 11.1.2 do edital 

001/2016.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 
 

 

QUESTÃO Nº 08 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos(as) candidatos(as) requerentes é procedente. Houve um 

equívoco na digitação do gabarito preliminar referente à questão, ou seja, o mesmo foi divulgado de forma incorreta, 

sendo que a alternativa que apresenta a sequencia correta conforme solicitado no enunciado á “D” ureter: oxítona; 

pudico: proparoxítona, álcool: proparoxítona, razão pela qual o gabarito divulgado será alterado para constar a assertiva 

‘D’ como correta. 

Portanto o gabarito divulgado será RETIFICADO de “C” para “D”. 

Alternativa correta: “D” 

 

QUESTÃO Nº 10 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente.  Houve um 

equívoco na digitação do gabarito preliminar referente à questão, ou seja, o mesmo foi divulgado de forma incorreta, 

sendo que a única alternativa que a regência verbal foi devidamente respeitada é a constante na letra “A”, razão pela qual 

o gabarito divulgado será alterado para constar a assertiva ‘A’ como correta. 

Portanto o gabarito divulgado será RETIFICADO de “D” para “A”. 

Alternativa correta: “A” 

 

QUESTÃO Nº 11 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  Efetuando a 

divisão de 1 por 33, obtemos o resultado 0,03030303.... Casas decimais são os algarismos APÓS a vírgula, do lado DIREITO. 

Se você observar bem, verá que, APÓS A VÍRGULA, o algarismo 0 aparece nas casas ímpares (1ª, 3ª, 5ª, ...) e o algarismo 3 

aparece nas casas pares (2ª, 4ª, 6ª, ...). Como procuramos o MILÉSIMO algarismo e 1000 é um número par, o algarismo 

que ocupa tal posição é o 3. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 13 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A solução 

apresentada pelo candidato também está correta, da mesma forma que a solução apresentada como solução da questão. 
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Ambas as soluções apontam a alternativa “B” como solução. Então não há nada o que mudar no gabarito. A questão está 

correta. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 15 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente. A questão não 

apresenta nenhum erro em sua formulação, vejamos sua resolução: Beto tinha 4X figurinhas e deu 1X para Ana (1/4 de 

4X). Carlos tinha 5X figurinhas e deu 1X para Ana (1/5 de 5X). Daniel tinha 6X figurinhas e deu 1X para Ana (1/6 de 6X). O 

número de figurinhas recebidas por Ana é 3X, visto que, CONFORME O ENUNCIADO, cada um deles deu O MESMO 

NÚMERO de figurinhas para Ana. A porcentagem que ela recebeu foi 3X de todas as figurinhas que os amigos dela tinha, 

ou seja, 4X+5X+6X = 15X. Calculando a porcentagem 3X/15X = 3/15 = 1/5 = 0,2 = 20%. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “D” 

 

QUESTÃO Nº 16 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  A solução da 

questão está correta. O erro na justificativa do candidato requerente consiste no fato de que ao dividir 25 por 15, ele 

obteve o resultado 1,6666... e aproximou o resultado para 1,66. Com essa aproximação, houve uma perda, que ocasionou 

a sua dúvida. Porém, conforme foi calculado por ele e observando as demais opções de resposta, era para o candidato ter 

observado que essa aproximação (para MENOS) faria com que a resposta encontrada por ele fosse um pouco menor do 

que a alternativa correta. Isso tudo teria sido evitado se o candidato na hora da prova não tivesse feito essa aproximação 

e tivesse usado a fração 25/15 (ou sua simplificação 5/3) para calcular o tempo (5/3x60 = 1h40min), visto que esse 

conteúdo faz parte do conteúdo programático do certame. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “C” 

 

QUESTÃO Nº 17 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente.  O resultado 

deveria ser um número natural, pois se refere ao número de pessoas e por isso não admite como solução algarismos com 

casas decimais.  

Diante do exposto, optamos, pois pela anulação da questão. 

QUESTÃO ANULADA 
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QUESTÃO Nº 19 – MATEMÁTICA 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente. Em face de ter 

ocorrido um erro de digitação/elaboração no enunciado da questão o que impossibilitou a correta interpretação e 

resolução da questão por parte do candidato.  

Diante do exposto, optamos, pois pela anulação da questão. 

QUESTÃO ANULADA. 

 

QUESTÃO Nº 21 – CONHECIMENTOS GERAIS  

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  O candidato 

aponta que as afirmações constantes nas alternativas “B” e “D” dizem a mesma coisa, mas tal fundamento não procede, 

uma vez que as “...bandeiras: verde, amarela e vermelha e indicam o nível de consumo de cada residência...” sua 

argumentação aponta tão somente um interpretação pessoal que não condiz com a análise correta da questão. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 22 – CONHECIMENTOS GERAIS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “A”. Em termos geográficos, a categoria / conceito “fronteira” pode 

ser utilizada como designação de distinção territorial, em diversos âmbitos: territorial (de maior ou menor extensão, 

importância ou graduação política), político, social, cultural, ambiental etc. Portanto, tal categoria não traz prejuízo de 

entendimento ou à adequação da presente enunciado da questão. 

Em linhas gerais,  

“Em Geografia, fronteira é todo e qualquer limite entre duas ou mais nações. Em outros termos, sua 

essência analítica está voltada para a compreensão geopolítica de zonas de possíveis conflitos de poder, que podem se 

materializar em estratégias de ocupação, investigação, monitoramento e controle de atividades, numa espécie de 

processo de imposição de “respeito” aos países vizinhos, conhecido como soberania nacional. Quando se trabalha 

conceitualmente com o termo limites, quer-se fazer menção a todos e quaisquer traços físicos e/ou imaginários que 

dividem duas ou mais áreas e que é mais usual quando se refere a espaços e suas divisas dentro de um mesmo país, de 

uma mesma nação. 

Entretanto, essas concepções clássicas têm apresentado novas caracterizações, em função dos avanços 

concepto-pragmáticos alcançados a partir de meados a fins do século XX.  

(....) 
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... o conceito de Frente Pioneira apresenta um território passível de ocupação, cuja configuração espacial está em função 

de suas características físicas e ecológicas, de um lado, e das formas de usos, mais ou menos homogêneas, 

materializadas pelas questões histórico-sociais e as atividades econômicas (atuais e pretéritas). 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 

 

QUESTÃO Nº 23 – CONHECIMENTOS GERAIS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “D”.  De acordo com dados do Panorama Municipal segundo Censo 

Demográfico 2010 – São João da Barra, desenvolvido pelo Ministério do Desenvolvimento Social: 

- “A população residente no município na faixa etária de 15 a 59 anos exibiu crescimento populacional (em média 2,14% 

ao ano), passando de 17.271 habitantes em 2000 para 21.354 em 2010. Em 2010, este grupo representava 65,2% da 

população do município.” (MDS, 2010:2) 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “D” 

 

QUESTÃO Nº 25 – CONHECIMENTOS GERAIS 

 Resultado da Análise: DEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente.  Em decorrência 

de falha na elaboração da questão a mesma não possui nenhuma alternativa que podem ser consideradas corretas, 

conforme a interpretação do enunciado. Diante do exposto, optamos, pois pela anulação da questão. 

QUESTÃO ANULADA. 

 

QUESTÃO Nº 30 – CONHECIMENTOS GERAIS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alegação 

levantada pelo candidato requerente não apresenta fundamentação consistente e clara, nem tão pouco pode ser 

devidamente comprovado através da bibliografia apresentada, sendo, portanto indeferido de plano, conforme o que 

determina o item 11.1.2 do edital 001/2016.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 
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QUESTÃO Nº 32 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “C”. De acordo com as orientações sobre primeiros socorros, 

referentes às Técnicas de Extração e imobilização de Vítimas de Trauma, “a imobilização de vítimas de traumas devem ser 

feita em decúbito dorsal”, ou seja, de barriga para cima, portanto a afirmação constante na alternativa “A” está correta. A 

fundamentação apresentada pelo requerente não pode ser comprovada através da bibliografia indicada. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “C” 

 

QUESTÃO Nº 34 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “A”. Dentre as alternativas apresentadas na questão a única que 

responde ao enunciado da questão é “sistema de injeção do veículo”.  O fato apontado pelo candidato de que essa 

mesma luz de alerta (Luz da injeção do veículo) também pode indicar problema no catalisador do carro, não invalida nem 

tão pouco torna a resposta incorreta.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 

 

QUESTÃO Nº ???? – ??? 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO 

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  A 

fundamentação apresentada pelo requerente não é pertinente a esta fase recursal, pois não é referente ao gabarito 

preliminar. Quanto a indagação apresentada pelo candidato Ulisses Cajueiro da Silva, informamos que a divergência de 

horário apontada por ele, não justifica seu atraso uma vez que o Edital em seu item 5.1 diz que: “5.1. O cartão de 

inscrição é o documento que determina DEFINITIVAMENTE o dia, horário e o local em que o candidato deverá 

apresentar-se para a realização das provas objetivas, que estarão à disposição no endereço eletrônico: 

www.gualimp.com.br a partir das 16 horas do dia 24 de agosto de 2016.” Portanto vale o que consta no cartão de 

inscrição. 

 

CARGO: TESOUREIRO 

Nº de inscrição Nome do(a) candidato(a) 

0676 LEILA LOURENÇO RAMOS 

0602 BRUNA COELHO DE ARAUJO 

0705 FREDERICO TAVARES PINTO 
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CARGO: TESOUREIRO 

Nº de inscrição Nome do(a) candidato(a) 

0317 FABIO CARNEIRO ESCOCARD 

0050 JOSÉ LUIZ PONTES DA SILVA JÚNIOR 

0049 MONICA DE OLIVEIRA GONÇALVES 

0329 CHARLENE DE SOUZA PENHA RANGEL 

0703 THAUANY NOGUEIRA RIBEIRO 

0052 CLAUDIO AFONSO MUYLAERT RIBEIRO DE CASTRO 

0609 PHILIPPE JEAN RANGEL ABREU ARÊAS 

0254 LUCAS SALERNO PEREIRA NUNES 

 

QUESTÃO Nº 02 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alternativa 

correta em relação ao enunciado da questão é a letra “B”. A alternativa “D” está incorreta de acordo com a interpretação 

do texto. “Tentei vagamente justificar-me, alegando ser imprudente, tantos casos de assalto...” “Assalto” nada mais foi 

que uma tentativa de justificar a atitude do autor. Enquanto a alternativa B revela o que realmente levou o cronista a se 

recusar dar carona.  

 “Como os mais afortunados podem ser assim insensíveis! Era óbvio que ele não dispunha de dinheiro para o ônibus e 

ficaria ali o dia todo.” 

“ — Não custava nada levá-lo.” 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 

 

QUESTÃO Nº 04 – LÍNGUA PORTUGUESA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente.  Há de se 

considerar que a questão almeja do candidato os conhecimentos dos modos verbais, especificamente, do modo 

imperativo. Este deveria identificar todos os verbos conjugados no tal modo, analisar a pessoa em que se encontra a 

conjugação e, daí, adequar ao que se pede. A questão em epígrafe pede, claramente, a manutenção do modo verbal. Não 

há, fundamentação teórica que alicerce tal recurso, sob alegação de que, após a vírgula em “passarão a ser,” deveria 

haver alguma(s) palavra(s). Ora, o candidato deveria, fundamentalmente, entender que a vírgula foi utilizada em função 

de anteceder verbo em gerúndio, reportando-se, portanto, a elemento anteriormente explicitado: “formas verbais”.   A 

identificação das formas verbais, no texto, no modo imperativo, deveria ser o passo inicial. Seguidamente, o candidato 

deveria transpor a conjugação para outra pessoa, mantendo o modo verbal, quer seja IMPERATIVO. As alternativas B, C e 

D, apresentam, indevidamente, conjugações errôneas e incoerentes com o MODO IMPERATIVO constante no poema. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 
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QUESTÃO Nº 13 – CONHECIMENTOS GERAIS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “D”. Há de se considerar a denominação geográfica de cordilheira, a 

saber: “...conjunto de serras com disposição paralela. Presentes em diversos lugares do mundo, as cordilheiras são 

formadas por grandes sistemas reunidos de montanhas. Esses agrupamentos ocorrem devido à junção de duas placas 

tectônicas que, geralmente, apresentam cadeias de montanhas secundárias ou ramos.”; e reconhecer as dimensões das já 

existentes Cordilheiras (Himalaia e Andes) frente ao “...complexo montanhoso Serra do Espinhaço...”, “...considerado a 

única cordilheira brasileira” (ICMBIO, 2012:2). Nestes termos, nesta consideração (...como acontece nos demais países de 

grandes extensões territoriais.) não há no Brasil algo comparável como as já citadas cordilheiras.  

No Brasil não há registros de desertos constituídos naturalmente “...como acontece nos demais países de grandes 

extensões territoriais.” Há processos de desertificação produzidos pela ação humana, comumente uso e manejo 

inadequados do solo, o que não constitui um deserto. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “D” 

 

QUESTÃO Nº 16 – NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. O 

questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alegação levantada não apresenta 

fundamentação consistente e clara, nem tão pouco pode ser devidamente comprovado através da bibliografia 

apresentada, sendo, portanto indeferido de plano, conforme o que determina o item 11.1.2 do edital 001/2016.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 
 

QUESTÃO Nº 25 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. O Art. 113 da Lei 

Orgânica a qual se refere o candidato requerente refere-se especificamente ao Município e não ao Legislativo Municipal, 

que é o que solicita o enunciado da questão, como podemos observar: “Art. 113 - Constituem recursos financeiros do 

município:” enunciado da questão: “Constituem recursos financeiros do Legislativo Municipal:” 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “C” 
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QUESTÃO Nº 27 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: DEFERIDO  

 Justificativa:  O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é procedente, em face de ter 

ocorrido erro na elaboração da questão, sendo que o conteúdo cobrado na questão não está presente no conteúdo 

programático constante para o cargo. Portanto optamos pela anulação da referida questão. 

QUESTÃO ANULADA. 

 

QUESTÃO Nº 31 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “B”. A liquidação é o segundo estágio da despesa orçamentária e não 

é atribuição da Tesouraria, este item trata do papel do gestor e dos fiscais de contrato. Conforme o art. 63 da Lei nº 

4.320/1964, a liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito como o contrato.  

O servidor ou a comissão responsável pelo recebimento definitivo de obras e serviços é designado pela autoridade 

competente (art. 73 da Lei 8.666/93). Para confirmar o recebimento completo e exato, cabe ao recebedor do bem ou 

serviço realizar contagens físicas, testes de qualidade e medições.  

Assim sendo, a liquidação da despesa é a comprovação de que o bem fornecido ou serviço prestado está em total 

conformidade com as condições de entrega, critérios de qualidade, quantidade e valor dispostos na nota de empenho, 

nota fiscal, contrato, convênio, acordo ou ajuste. (arts. 15, §8°, 73, inciso II, §1° e 74, todos da Lei Federal n° 8.666/93.) 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta “B” 

 

QUESTÃO Nº 33 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa:  O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alegação 

dos candidatos requerentes de que o conteúdo abordado na questão não está contemplado no conteúdo programático 

para o cargo de Tesoureiro, não procede e nem tão pouco justifica a anulação da questão.  O assunto abordado na 

questão faz parte da Lei 4.320/64 que é objeto de estudo previsto no conteúdo programático para o referido cargo. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta “B” 

 

QUESTÃO Nº 36 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. O argumento 

levantado não apresenta fundamentação consistente e clara, nem tão pouco pode ser devidamente comprovado através 
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da bibliografia apresentada, sendo, portanto indeferido de plano, conforme o que determina o item 11.1.2 do edital 

001/2016.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 

 

QUESTÃO Nº 40 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 Resultado da Análise: INDEFERIDO  

 Justificativa: O questionamento apresentado pelos (as) candidatos (as) requerente é improcedente. A alternativa 

esperada como resposta ao enunciado da questão é “B”, uma vez que é a única incorreta. A questão não se refere ao 

valor documental da utilização do e-mail, conforme apontado pelo requerente, mas sim de como deve ser realizada a 

redação do conteúdo constante no texto enviado através do e-mail. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 
 

São João da Barra (RJ), 15 de setembro de 2016. 
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